
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.309, DE 2019 
(Do Sr. Daniel Silveira) 

 
Altera a Lei n° 11.340, de 7 de agosto de 2006 - Lei Maria da Penha e 
dá outras providências.  
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5114/2013.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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Art. 137, caput - RICD 
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Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Esta lei altera a Lei n° 11.340, de 7 de agosto de 2006 – Lei 

Maria da Penha e dá outras providências.  

 

Art. 2º Os arts. 5, 8, 18 e 24-A da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 

– Lei Maria da Penha, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art.5..........................................................................................................

....................................................................................................... 

I - no âmbito da unidade doméstica, compreendida como todo e 
qualquer espaço de convívio permanente ou não de pessoas, com ou 
sem vínculo familiar, inclusive as esporadicamente agregadas; (NR)” 

........................................................................................................... 

 

Art. 8. ................................................................................................. 

............................................................................................................ 

IV……………………………………………………………………………...... 

………………………………………………………………………………….. 

a) Ficam obrigados os Estados e o Distrito Federal a organização e 
funcionamento de Delegacias de Atendimento Especializado a Mulher 
com atendimento 24 horas; ou na falta delas o encaminhamento 
imediato da ofendida à outra unidade policial para a realização dos 
procedimentos legais em ato continuo. (NR)” 

b) Ficam obrigadas as autoridades policiais nos termos da alínea (a) do 
inciso IV, do Art. 8o o atendimento imediato e providencias legais de 
atendimento da mulher acometida de violência domestica nos termos 
do Art. 7o desta lei. (NR)” 

........................................................................................................... 
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........................................................................................................... 

Art. 18.  Recebido o expediente com o pedido da ofendida, caberá ao 
juiz no plantão judiciário, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.  (NR)” 

............................................................................................................ 

 

Art. 24-A.............................................................................................. 

Pena – detenção, de 1 (um) ano e 06 (seis) meses a 3 (três) 
anos. (NR)” 

...........................................................................................................  

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Segundo números da Organização Mundial da Saúde, o Brasil é o quinto país 

que mais mata mulheres no mundo. O Anuário Brasileiro de Segurança Pública de 

2017 indica que uma mulher foi assassinada a cada duas horas em 2016.  

A alteração da lei Maria da Penha se justifica pelo clamor da sociedade em 

face do grande aumento e evolução da violência doméstica contra a mulher, seja 

dentro de casa ou fora dela, devendo a lei contemplar todo espaço físico e não 

semente limitar o mesmo conforme a lei atual faz. A proteção se faz necessário sem 

limitação geográfica. Na prática, vemos que o poder público tem sido desidioso na 

aplicação de políticas de proteção a mulher no que tange a Lei n° 11.340/2006 o que 

faz necessário constante da revisão dos dispositivos legais, principalmente na 

implementação de delegacias especializadas na proteção da mulher com 

atendimento 24 horas, essa lacuna legal precisa ser sanada urgentemente. 

O prazo de atuação judicial precisa ser revisto com urgência, uma vez que, a 

prática tem demonstrado que o prazo de 48 horas para que as medidas protetivas de 

urgência requeridas pela vítima de violência doméstica e familiar contra a mulher 

sejam encaminhadas ao Poder Judiciário para que só então sejam apreciadas pelo 

juiz é excessivamente longo, haja vista que, no calor dos acontecimentos, logo que a 
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vítima procura a polícia, na grande maioria das vezes, o agressor foge para evitar 

sua prisão em flagrante, valendo-se de brechas na legislação que impedem a adoção 

de medidas necessárias à efetiva proteção da vítima, seus familiares e seu 

patrimônio. 

A situação se agrava ainda mais nos fins de semana e fora dos horários de 

expediente, quando muitas vezes as vítimas estão em suas residências com seus 

algozes e nada podem fazer, senão aceitar a violência, se esconder ou procurar uma 

delegacia para registrar a ocorrência sem que seu agressor saiba. Não raramente, a 

vítima ofendida vaga pela cidade a procura de uma delegacia especializada e muita 

das vezes não acha, e ae achar, após efetuar o registro da ocorrência, a vítima 

retorna a sua residência e passa viver momentos de terror, com medo de que o 

agressor volte a lhe praticar atos de violência doméstica.  

A experiência comprova que, após tomar conhecimento do registro da 

ocorrência pela vítima, o autor das agressões se torna ainda mais hostil, colocando 

sobgrave e iminente risco a integridade física e a vida da vítima. Por essas razões, 

passou da hora de se criar medidas legislativas mais eficazes para a proteção efetiva 

da mulher vítima de violência doméstica e familiar, pois é dever do Estado evitar que 

situação como as que hora se vivenciam se perpetuem. Assim, promove-se o 

aperfeiçoamento da Lei Maria da Penha, no sentido de atender à demanda de todas 

as mulheres vítimas, que em razão da morosidade estatal, continuam em situação de 

vulnerabilidade e de grave risco. 

 

Se nostra necessário o aumento de pena do artigo 24-A pela ineficácia da 

pena atual, sendo essa passível de subistutuição da pena preivatida de liberdade por 

serviços prestados à comunidade ou submeter-se a limitação de finais de semana. Já 

é pacificado que, para a violência contra a mulher nos termos da lei Maria da Penha 

o sursis processual, ou seja, a suspensão condicional da pena não evita que o 

companheiro pratique a violência contra sua companheira, por ter conhecimento que 

após o procedimento judicial, poderá ter sua pensa suspensa e substituida, tendo o 

agressor a certeza de impunidade ratificada pela legislação que precisa ser 

atualizada nos termos do projeto em epígrafe.  
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Sala das Sessões, 12 de março de 2019. 

 

Daniel Silveira 

Deputado Federal 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
 
 
Cria mecanismos para coibir a violência 
doméstica e familiar contra a mulher, nos 
termos do § 8º do art. 226 da Constituição 
Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 
Todas as Formas de Discriminação contra as 
Mulheres e da Convenção Interamericana para 
Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra 
a Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados 
de Violência Doméstica e Familiar contra a 
Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 
Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 
outras providências.  

  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 
DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 5º Para os efeitos desta Lei configura violência doméstica e familiar contra a 

mulher qualquer ação ou omissão baseada no gênero que lhe cause morte, lesão, sofrimento 
físico, sexual ou psicológico e dano moral ou patrimonial:  

I - no âmbito da unidade doméstica, compreendida como o espaço de convívio 
permanente de pessoas, com ou sem vínculo familiar, inclusive as esporadicamente 
agregadas;  

II - no âmbito da família, compreendida como a comunidade formada por 
indivíduos que são ou se consideram aparentados, unidos por laços naturais, por afinidade ou 
por vontade expressa;  

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1309/2019 



6 

III - em qualquer relação íntima de afeto, na qual o agressor conviva ou tenha 
convivido com a ofendida, independentemente de coabitação.  

Parágrafo único. As relações pessoais enunciadas neste artigo independem de 
orientação sexual.  

 
Art. 6º A violência doméstica e familiar contra a mulher constitui uma das formas 

de violação dos direitos humanos.  
 

CAPÍTULO II 
DAS FORMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR 

CONTRA A MULHER 
 
Art. 7º São formas de violência doméstica e familiar contra a mulher, entre outras:  
I - a violência física, entendida como qualquer conduta que ofenda sua integridade 

ou saúde corporal;  
II - a violência psicológica, entendida como qualquer conduta que lhe cause dano 

emocional e diminuição da autoestima ou que lhe prejudique e perturbe o pleno 
desenvolvimento ou que vise degradar ou controlar suas ações, comportamentos, crenças e 
decisões, mediante ameaça, constrangimento, humilhação, manipulação, isolamento, 
vigilância constante, perseguição contumaz, insulto, chantagem, violação de sua intimidade, 
ridicularização, exploração e limitação do direito de ir e vir ou qualquer outro meio que lhe 
cause prejuízo à saúde psicológica e à autodeterminação; (Inciso com redação dada pela Lei 
nº 13.772, de 19/12/2018) 

III - a violência sexual, entendida como qualquer conduta que a constranja a 
presenciar, a manter ou a participar de relação sexual não desejada, mediante intimidação, 
ameaça, coação ou uso da força; que a induza a comercializar ou a utilizar, de qualquer modo, 
a sua sexualidade, que a impeça de usar qualquer método contraceptivo ou que a force ao 
matrimônio, à gravidez, ao aborto ou à prostituição, mediante coação, chantagem, suborno ou 
manipulação; ou que limite ou anule o exercício de seus direitos sexuais e reprodutivos;  

IV - a violência patrimonial, entendida como qualquer conduta que configure 
retenção, subtração, destruição parcial ou total de seus objetos, instrumentos de trabalho, 
documentos pessoais, bens, valores e direitos ou recursos econômicos, incluindo os 
destinados a satisfazer suas necessidades;  

V - a violência moral, entendida como qualquer conduta que configure calúnia, 
difamação ou injúria.  

 
TÍTULO III 

DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 
FAMILIAR 

 
CAPÍTULO I 

DAS MEDIDAS INTEGRADAS DE PREVENÇÃO 
 
Art. 8º A política pública que visa coibir a violência doméstica e familiar contra a 

mulher far-se-á por meio de um conjunto articulado de ações da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios e de ações não-governamentais, tendo por diretrizes:  

I - a integração operacional do Poder Judiciário, do Ministério Público e da 
Defensoria Pública com as áreas de segurança pública, assistência social, saúde, educação, 
trabalho e habitação;  
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II - a promoção de estudos e pesquisas, estatísticas e outras informações 
relevantes, com a perspectiva de gênero e de raça ou etnia, concernentes às causas, às 
consequências e à frequência da violência doméstica e familiar contra a mulher, para a 
sistematização de dados, a serem unificados nacionalmente, e a avaliação periódica dos 
resultados das medidas adotadas;  

III - o respeito, nos meios de comunicação social, dos valores éticos e sociais da 
pessoa e da família, de forma a coibir os papéis estereotipados que legitimem ou exacerbem a 
violência doméstica e familiar, de acordo com o estabelecido no inciso III do art. 1º, no inciso 
IV do art. 3º e no inciso IV do art. 221 da Constituição Federal;  

IV - a implementação de atendimento policial especializado para as mulheres, em 
particular nas Delegacias de Atendimento à Mulher;  

V - a promoção e a realização de campanhas educativas de prevenção da violência 
doméstica e familiar contra a mulher, voltadas ao público escolar e à sociedade em geral, e a 
difusão desta Lei e dos instrumentos de proteção aos direitos humanos das mulheres;  

VI - a celebração de convênios, protocolos, ajustes, termos ou outros instrumentos 
de promoção de parceria entre órgãos governamentais ou entre estes e entidades não-
governamentais, tendo por objetivo a implementação de programas de erradicação da 
violência doméstica e familiar contra a mulher;  

VII - a capacitação permanente das Polícias Civil e Militar, da Guarda Municipal, 
do Corpo de Bombeiros e dos profissionais pertencentes aos órgãos e às áreas enunciados no 
inciso I quanto às questões de gênero e de raça ou etnia;  

VIII - a promoção de programas educacionais que disseminem valores éticos de 
irrestrito respeito à dignidade da pessoa humana com a perspectiva de gênero e de raça ou 
etnia;  

IX - o destaque, nos currículos escolares de todos os níveis de ensino, para os 
conteúdos relativos aos direitos humanos, à equidade de gênero e de raça ou etnia e ao 
problema da violência doméstica e familiar contra a mulher.  

 
CAPÍTULO II 

DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 
FAMILIAR 

 
Art. 9º A assistência à mulher em situação de violência doméstica e familiar será 

prestada de forma articulada e conforme os princípios e as diretrizes previstos na Lei 
Orgânica da Assistência Social, no Sistema Único de Saúde, no Sistema Único de Segurança 
Pública, entre outras normas e políticas públicas de proteção, e emergencialmente quando for 
o caso.  

§ 1º O juiz determinará, por prazo certo, a inclusão da mulher em situação de 
violência doméstica e familiar no cadastro de programas assistenciais do governo federal, 
estadual e municipal.  

§ 2º O juiz assegurará à mulher em situação de violência doméstica e familiar, 
para preservar sua integridade física e psicológica:  

I - acesso prioritário à remoção quando servidora pública, integrante da 
administração direta ou indireta;  

II - manutenção do vínculo trabalhista, quando necessário o afastamento do local 
de trabalho, por até seis meses.  

§ 3º A assistência à mulher em situação de violência doméstica e familiar 
compreenderá o acesso aos benefícios decorrentes do desenvolvimento científico e 
tecnológico, incluindo os serviços de contracepção de emergência, a profilaxia das Doenças 
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Sexualmente Transmissíveis (DST) e da Síndrome da Imunodeficiência Adquirida (AIDS) e 
outros procedimentos médicos necessários e cabíveis nos casos de violência sexual.  
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 
DOS PROCEDIMENTOS 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DAS MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA 
 

Seção I 
Disposições Gerais 

 
Art. 18.  Recebido o expediente com o pedido da ofendida, caberá ao juiz, no 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas:  
I - conhecer do expediente e do pedido e decidir sobre as medidas protetivas de 

urgência;  
II - determinar o encaminhamento da ofendida ao órgão de assistência judiciária, 

quando for o caso;  
III - comunicar ao Ministério Público para que adote as providências cabíveis.  
 
Art. 19.  As medidas protetivas de urgência poderão ser concedidas pelo juiz, a 

requerimento do Ministério Público ou a pedido da ofendida.  
§ 1º As medidas protetivas de urgência poderão ser concedidas de imediato, 

independentemente de audiência das partes e de manifestação do Ministério Público, devendo 
este ser prontamente comunicado.  

§ 2º As medidas protetivas de urgência serão aplicadas isolada ou 
cumulativamente, e poderão ser substituídas a qualquer tempo por outras de maior eficácia, 
sempre que os direitos reconhecidos nesta Lei forem ameaçados ou violados.  

§ 3º Poderá o juiz, a requerimento do Ministério Público ou a pedido da ofendida, 
conceder novas medidas protetivas de urgência ou rever aquelas já concedidas, se entender 
necessário à proteção da ofendida, de seus familiares e de seu patrimônio, ouvido o Ministério 
Público.  
....................................................................................................................................................... 
 

Seção III 
Das Medidas Protetivas de Urgência à Ofendida 

 
Art. 23.  Poderá o juiz, quando necessário, sem prejuízo de outras medidas:  
I - encaminhar a ofendida e seus dependentes a programa oficial ou comunitário 

de proteção ou de atendimento;  
II - determinar a recondução da ofendida e a de seus dependentes ao respectivo 

domicílio, após afastamento do agressor;  
III - determinar o afastamento da ofendida do lar, sem prejuízo dos direitos 

relativos a bens, guarda dos filhos e alimentos;  
IV - determinar a separação de corpos.  
 
Art. 24.  Para a proteção patrimonial dos bens da sociedade conjugal ou daqueles 

de propriedade particular da mulher, o juiz poderá determinar, liminarmente, as seguintes 
medidas, entre outras:  
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I - restituição de bens indevidamente subtraídos pelo agressor à ofendida;  
II - proibição temporária para a celebração de atos e contratos de compra, venda e 

locação de propriedade em comum, salvo expressa autorização judicial;  
III - suspensão das procurações conferidas pela ofendida ao agressor;  
IV - prestação de caução provisória, mediante depósito judicial, por perdas e 

danos materiais decorrentes da prática de violência doméstica e familiar contra a ofendida.  
Parágrafo único. Deverá o juiz oficiar ao cartório competente para os fins 

previstos nos incisos II e III deste artigo.  
 

Seção IV 
Do Crime de Descumprimento de Medidas Protetivas de Urgência 

(Seção acrescida pela Lei nº 13.641, de 3/4/2018) 
 

Descumprimento de Medidas Protetivas de Urgência 
 
Art. 24-A. Descumprir decisão judicial que defere medidas protetivas de urgência 

previstas nesta Lei: 
Pena - detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos. 
§ 1º A configuração do crime independe da competência civil ou criminal do juiz 

que deferiu as medidas. 
§ 2º Na hipótese de prisão em flagrante, apenas a autoridade judicial poderá 

conceder fiança. 
§ 3º O disposto neste artigo não exclui a aplicação de outras sanções cabíveis. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 13.641, de 3/4/2018) 
 

CAPÍTULO III 
DA ATUAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 
Art. 25.  O Ministério Público intervirá, quando não for parte, nas causas cíveis e 

criminais decorrentes da violência doméstica e familiar contra a mulher.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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